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TERMO DE CESSÃO DE TITULARIDADE

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

Favor preencher todos os campos, assinar, proceder o reconhecimento por autenticidade das firmas e endereçar à nossa caixa postal* juntamente com cópia autenticada dos documentos abaixo especificados**.

O Cedente é o titular atual da linha Livre habilitada junto à Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. – EMBRATEL (“Embratel”), prestadora do Serviço Telefônico Fixo Comutado na modalidade Local. 

CEDENTE (PESSOA FÍSICA): _____________________________________________________________, 
portador da Cédula de Identidade RG nº ___________________________, inscrito no CPF/MF sob o nº ________________________, residente e domiciliado na ______________________________________ ________________________________, nº ______________, Bairro ____________________________, Cidade __________________________________________ - Estado _________, CEP_____________.

Ou

CEDENTE (PESSOA JURÍDICA): ___________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº _______________________/0001-____ , com sede na ________________ _______________________________________, nº _____________,  Bairro ______________________, Cidade ___________________________________________- Estado __________, CEP____________. 

O Cessionário é a pessoa que receberá a linha LIVRE.

CESSIONÁRIO (PESSOA FÍSICA): _________________________________________________________, 
portador da Cédula de Identidade RG nº ___________________________, inscrito no CPF/MF sob o nº ________________________, residente e domiciliado na ______________________________________ ________________________________, nº ______________, Bairro ____________________________, Cidade __________________________________________ - Estado _________, CEP_____________.

Ou

CESSIONÁRIO (PESSOA JURÍDICA): _______________________________________________________, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº _______________________/0001-____ , com sede na ________________ _______________________________________, nº _____________,  Bairro ______________________, Cidade ___________________________________________- Estado __________, CEP____________. 
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 O CEDENTE, neste ato, transfere ao CESSIONÁRIO todos os direitos e obrigações decorrentes da titularidade da linha LIVRE (____) _________-_________, os quais se encontram expostos no Contrato de Prestação de Serviços de Telecomunicações assinado entre a primeira e a Embratel.

O CESSIONÁRIO declara estar ciente das  condições do Contrato de Prestação de Serviços de Telecomunicações em referência, bem como assume, inclusive,   a responsabilidade pelo pagamento de  débitos por ventura existentes em período anterior à presente transferência de titularidade. 

A transferência de titularidade e início da prestação dos Serviços de Telecomunicações estará sujeita:

(i) à análise de viabilidade  técnica pela Embratel;

(ii) à quitação de débitos  por ventura existentes na data da solicitação do serviço;   

(iii) ao pagamento pelo CESSIONÁRIO de eventuais taxas relativas à mudança de titularidade e de endereço previstas no Plano de Serviço contratado pelo CEDENTE; 

(iv) ao envio pelo CESSIONÁRIO da documentação abaixo indicada; e

(v) ao cumprimento de todas as previsões deste TERMO.

De acordo,
_________________________________, ____ de _______________ de 200__.
(Cidade)

_________________________________
________________________________

Cedente
Cessionária

* Caixa Postal 131 – CEP 36001-970 – Juiz de Fora - MG.

** Relação de Documentos: 

1. Pessoa Física:

· Comprovante de residência do novo titular. 

· Cópia do RG e CPF/MF do atual e do novo titular;

· Termo de Cessão com firma reconhecida do cedente e do cessionário (original). 

· Procuração reconhecida em cartório, constituída de poderes específicos para mudança de responsabilidade, na forma original ou cópia autenticada

· (somente no caso de o solicitante não ser o titular). 

· Ordem Judicial (somente em caso de solicitação judicial). 

OBS.: Todos os documentos devem ser registrados em cartório e o termo de cessão também com firma reconhecida.

2. Falecimento - Clientes pós-pagos:

· Além dos documentos descritos acima, apresentar também:

· Cópia da Certidão de Óbito.  

· Certidão de nascimento/casamento comprovando o parentesco.  

· Formal Partilha - documento produzido em juízo ao final de um processo de arrolamento ou inventariado.  

Se não tem inventário ou linha não está presa em juízo: caso haja mais de um herdeiro, é necessário que seja enviada junto com a documentação relacionada acima uma declaração

de que os herdeiros concordem em que um deles seja o novo titular da linha. Todos assinam e reconhecem firma.

Obs.: Esta documentação é uma garantia de que a pessoa que se apresenta como sucessor continuará fazendo uso da linha e, neste caso, pagará as contas, em nome e por conta do Espólio do falecido, ou, se ninguém mais utilizará a linha, permitirá que os serviços sejam totalmente suspensos.

Mesmo que Linha Telefônica não seja mais considerada um bem, é considerada como Expressão Patrimonial e, estando no nome do falecido, deve constar do Formal Partilha.

OBS.: Todos os documentos devem ser registrados em cartório e o termo de cessão também com firma reconhecida.

3. Pessoa Jurídica:

· Cópia CNPJ/ME do atual e do novo titular. 

· Cópia do Contrato Social e último aditivo (Empresa Ltda), Estatuto Social ata da última eleição da Diretoria (Sociedade Anônima), 

· Ata de dissolução ou distrato social. 

· Documento de nomeação do liquidante, devidamente registrados na junta comercial, ou órgão competente bem como outros documentos que justifiquem a mudança de responsabilidade. 

· Termo de Cessão com firma reconhecida do cedente e cessionário

· Procuração reconhecida em cartório, constituída de poderes específicos para mudança de responsabilidade, na forma original ou cópia autenticada com (somente no caso do solicitante não ser o responsável legal da empresa). 

· Ordem Judicial (somente em caso de solicitação Judicial).

OBS.: Todos os documentos devem ser registrados em cartório e o termo de cessão também com firma reconhecida.
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